
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

PROVIMENTO CONJUNTO N° OÍ4/2016-CJRIVIB/CJCI

Altera a redação do art. 1® do Provimento
Conjunto n® 008/2015-CJRMB/CJCI e atualiza
o valor de comercialização dos selos de
segurança, e dá outras providências.

As Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras DIRACY NUNES ALVES,
Corregedora de Justiça da Região Metropolitana de Belém e MARIA DO
CÉO MACIEL COUTINHO, Corregedora de Justiça das Comarcas do
Interior, usando de suas atribuições legais, etc,

CONSIDERANDO a competência constitucionaimente atribuída ao Poder
Judiciário por meio do art. 236, §1°, da Constituição Federal de 1988, de
fiscalização das atividades notariais e de registro exercidas em caráter privado,
por delegação do Poder Público, custeada pela Taxa de Fiscalização devida ao
Fundo de Reaparelhamento do Judiciário:

CONSIDERANDO que o exercício do dever de fiscalização das atividades
notariais e de registro pelo Poder Judiciário, é concretizado também pelo
controle e acompanhamento da prestação de contas dos atos notariais e
registrais declarados mensalmente pelas serventias na forma do art. 20 do
Provimento Conjunto n° 003/2008-CJRMB/CJCI. por meio do_ Boletim de
Emolumentos encaminhados à Coordenadoria Geral de Arrecadação;

CONSIDERANDO que os valores provenientes da alienação dos selos de
segurança, que validam os atos praticados nas serventias notariais e de
registro público também compõem os recursos do Fundo de Reaparelhamento
do Judiciário (FRJ) e se mantiveram inalterados desde a entrada em vigor do
Provimento Conjunto n° 003/2005-CJRMB/CJCI, em 1° de março de 2005;

RESOLVE:

Art. 1® O art. 1° do Provimento Conjunto n° 008/2015-CJRMB/CJCI passa a
vigorar com a seguinte redação;

"Art. 1® Autorizar a Coordenadoria Geral de Arrecadação, no exercício de suas
atribuições, a: .
I - limitar o atendimento dos pedidos de selo de segurança a quantidade
equivalente à média mensal de utilização de cada tipo de selo, acrescida de 20/o
{vinte por cento), tomando-se por base as prestações de contas enviadas a
Coordenadoria Geral de Arrecadação nos 12 (doze) meses anteriores ao pedido,
para as serventias adimplentes com os recolhimentos devidos aos Fundos de
Reaparelhamento do Judiciário (FRJ), de Apoio ao Registro Civil ^ CNJ;






